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de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000030/2022  
Processo:  9392-00 2022
  
  

Manifestação autor(a)

Em parecer exarado pela vereadora Laiz Perrut , esta requereu "manifestação do autor
quanto a inconstitucionalidade vislumbrada, com posterior retorno para a lavra de meu parecer". 

Isto posto,  durante a continuidade do devido processo legislativo com relação a esta
proposição, informo que no momento processual oportuno serão providenciadas as correções que se
fizerem necessárias a fim de garantir os direitos constitucionais dos cidadãos juiz-foranos e revestir a
proposição de legalidade e constitucionalidade,nos termos aponados no parecer da D. Diretoria
Jurídica desta casa, conforme já informado em manifestação anterior.

 

Palácio Barbosa Lima, 30 de março de 2022.

Carlos Alberto de Mello
Vereador Sargento Mello Casal - PTB
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